


  
 

 

 
Ofício nº130 /2022-SEMED                              Ourilândia do Norte (PA), 24 de Junho de 2022.  
 
Ao Exmo. Sr. 
JULIO CESAR DAIREL 
 
PREFEITO MUNICIPAL DE OURILANDIA DO NORTE- PÁ 
 
Assunto: JUSTIFICATIVA PARA LICITAÇÃO DE HOTEL 
 
 
 
JUSTIFICATIVA: 
 
 

A presente justificativa busca atender o Convênio de Cooperação Técnica que tem como objetivo 

realizar ações conjuntas e o compartilhamento de espaços e equipamentos necessários ao atendimento 

das  demanda sociais e produtivas identificadas de Educação Superior, Profissional e Tecnológica que 

viabilizem a oferta de vagas em cursos, abrangendo, todos os níveis e modalidades definidos em legislação 

federal.  

Nesta, trata-se do CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 008/2021, que entre si celebram o 

Estado do Pará, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, EDUCAÇÃO SUPERIOR, 

PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA- SECTET E A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURILÂNDIA DO NORTE, quando 

no cumprimento do referido convênio está estabelecido às obrigações entre as partes, desta forma a 

Prefeitura Municipal por meio da Secretaria municipal de Educação, busca-se cumprir o que está disposto 

na Cláusula Quarta, que trata das obrigações das partes.  

Desta forma o município tem como uma das responsabilidades a hospedagem e alimentação dos 

docentes, que deverá compor dos seguintes itens: Quarto de casal contendo central de ar, banheiro com 

chuveiro elétrico, frigobar, Wifi, TV, mesa para computador, serviço da lavanderia, roupas de banho e 

cama devidamente higienizados, café da manhã, almoço e janta, observa-se ainda que o café da manhã e 

as refeições deverão ser servidos no mesmo hotel onde os docentes farão os pernoites. 

 Tal exigência é significativa, para garantir sempre o menor tempo/custo beneficio, pois o 

deslocamento dos educando para outro ambiente, demandaria gasto com carro e petróleo somado ainda 

ao pouco tempo dos mesmos nesses intervalos.  Assim, esta Secretaria municipal de Educação trabalha 

sempre no sentido de dar melhor condições para o exercício das atividades desses profissionais no 

município, e sujeitando-se no que couber às normas da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas 

alterações, e da Lei Estadual nº 8.247 de 16 de novembro de 2016, e  

 



  
 

 

 

Lei nº 9.104 de 14 de julho de 2020, visando sempre dar melhor para o desenvolvimento dos trabalhos 

elencados no referido convênio. 

 

 

 Sendo o que temos para o momento, aproveito o ensejo para reiterar meus mais sinceros protestos 

de estima e apreço. 

 

 

 
 

José de Sousa leite 
Secretário de Educação 


